
INDICAÇÃO Nº 
3467
, DE 2009

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador que se digne determinar, aos órgãos competentes do Estado, a elaboração de estudos e adoção de providências para assegurar aos proprietários de ônibus e microônibus com mais de 20 anos de uso e que não possuem condições financeiras para se adequarem às exigências contidas na Portaria SUP/DER-039, de 22 de abril de 2008, o acesso a linhas de créditos ou a programas governamentais específicos que possibilitem, aos mesmos, a obtenção de financiamento a baixo custo para a aquisição de veículos novos.

JUSTIFICATIVA

A Câmara Municipal de Porto Ferreira aprovou recentemente, por unanimidade, requerimento de iniciativa do Vereador Sérgio de Moraes Martins, solicitando informações e providências por parte da Secretaria Estadual do Emprego e Relações do Trabalho, relativamente ao transporte de trabalhadores rurais.

Naquele documento os Edis manifestam suas preocupações com a situação enfrentada pelos proprietários de ônibus com idade superior a 20 anos e que não possuem recursos financeiros para se adequarem à Portaria SUP/DER – 039, de 22 de abril de 2008, que dispõe sobre o transporte de passageiros rurais por ônibus ou microônibus através das rodovias estaduais de São Paulo.

Somos do entendimento de que cabe às autoridades a adoção de todas as medidas que se fizerem necessárias visando garantir aos trabalhadores rurais meios de transportes em condições adequadas e seguras.

Por outro lado, não podem as autoridades responsáveis deixar de considerar que muitos proprietários de ônibus e microônibus utilizados no transporte rural, não possuem condições financeiras para promoverem a renovação da frota.

Motivo pelo qual, estou encaminhando o presente pleito na expectativa de que o mesmo será objeto da devida consideração por parte do Chefe do Poder Executivo Estadual.

Sala das Sessões, em

Deputado Pedro Bigardi
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